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Município de llha Comprida

ESTANCIA BALNEARIA

coNTRAro N' 331 120t4

TERMO DE CONTRATO DE APRESENTAÇÕES
anrÍsrlcls TEATRAIS No EvENTo xw
},ÍOSTRA DE TE^TRO DE, ILHA COMPRIDA
2014, euE ENTRE sI cELEBRÀv o uuNrcÍpr«r
DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA SALETE
VIEIRA DE SOUZ^ CAVAI,CANTI 07258335Í103
MEI.

Pelo pr-ôsente conrÍaro, dc um lado, o MUNIcIpÍo DE ILHA COMPRIDÂ,
Entidade Pública, inscrita no CNPJ,4VÍF n' 64.037.812/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no
I I .000, Balneário Meu Recanto, neste Municipio de Ilha Comprida, Estado de São paulo,
reprcsentada, ncste aro, pelo Prefcito Municipal. o senhor nÉcto rosÉ VENTURÂ, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, o Emprcsa SALETE VIEIRA DE
SOUZA CAVALCÁNTI 07258335803 MllI. inscrita no CNPJÀ4F sob o n" I 8.ti58.i45l000t -46,
lnscrição Flsradual lsenta, sôdiada na Rua f)sório de .{lmeida, n' 2l 8 Bairro Jardim Sanro Alberto, (cEp
09262-290). no Município de Sanro André, Estado de São Paulo, nesre ato representada pelo Senhor
SALETE VIEIRÂ DE souzA CAVALCANTI, brasileira, portâdor da cédula de Identidade
RG n' 16.352.573-0 SSP/SP e inscrito no CpF,MF. sob o n" 072.5Íi3.358-03, residente e
domiciliado na Rua osório de Almeida, n'218 Bairro Jardim Santo Alberro, (CEP 092ó2-290), no
Município de Santo André, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, têm entre si jusro e contratado o que a seguir se expõem medianl.e a adoçào das
seguintes cláusulas e condições, as quais mutuamente aceitam e se outorgam.

l' A CONTRAT^DA se responsabiliza em âpresentâr 05 (cinco) Espetículo
Artísticos TeaÍrais. I " (primeiro)Espetáculo Adulto: ENGOLINDO SAPO PRA UM DIA COMER
PERERECA,2' (segundo) Espetáculo lnfantil: CINDERELLA,3" (terceiro) Espetáculo Adutto:
SEXO FRAGIL E O ESCAMBAU! OU MULHERES TANTA COTSA EM COMUM, 4"(quârto)
Espetículo Infântil: A PEQUENA SEREIA, 5" (quinro) Esperáculo Adulto; SHOW BIS COMEDY
STAND UP' com duração mínima de 80 (oitentâ) Minutos cedâ Apresentação Teatral e ou Musical,
nâs datâs e horários estabelecidos, a seÍem realizedos no Evento *XVI MOSTRA DE TEATRO
DE ILHA COMPRIDA 2014" a se realizar na Arena de flventos, neste Município de llha
Comprida, Estado de São Paulo, sendo:

l. Espetáculo Ádulto: ENGOLINDO S.{PO PR-\ UM DIA COMER PERERLCA - t6/O7t2014
-2IH3OMIN.

2. Espetácufo Infantil: CIIIDERELI,A - 1710712014 -15H00MIN.
3. Espctácuto Adutto: sExo FRÁGIL É o rsc,{vrelu! ou MULHERI,S TANTA colsÂ

EM COMLM - r7/07/20t4 -21H00MIN.
4. Espetáculo Infantil: Â PEQULTTJÂ SEREIA - l8/0?/2014 -l5H00MIN
5. Espetáculo .A.dulto: SHO\ BIS COMEDY STAIID rJP - fi/0712014 -2 I HOOMIN

instrumento, a CONTRATANTE. se obriga a pagar à CONTRATADA, a importância global de
R$ 56.000,00 (Cinqüentâ e scis Mil Reais).
2,1 No valor acima mencionado está incluso todos os custos relativos à alimentaçào.
transporte e hospedagern dos Anistas e grupos Teatrais.

Árpnido Rciro Mor n' I1.O00. Boln. Mcu R?rorrrn - ll)IÁ COMPPIDÁ/SP - CEP: I l|)2t-OOO
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3' Sobre o valor descrito na Cláusula Segunda não caberá qualquer reajuste ou
desconto, seja a que título for.

5' O pagamento do Show Artístico Teatrais será efetuado atraves de empenho
elaborado pelo Departamento de Contabilidade Municipal, mediànte â âpresentàção da
compêtente nota liscal, após a prestâção de serviço e termino do evento, em âté l0 dias úteis.

6' A CONTRÀTANTE obriga-se a providenciar por sua inteira responsabilidade,
todas as licenças e alvarás necessários à realização do Show Artístico, bem como, a obtenção da
licença junto aos órgãos de censura e instituições de direitos autorais, que possam interferir na
realização dos tsspetáculos.

8' Em ocorendo a hipótese prevista na cláusula sétima, a CONTRÂTADA nào
terá nenhuma responsabilidade ou multa, ao considerar os Shows realizados.

9" A escolha dos reperÍórios a serem executados ficarão ao critério da
CONTRATADA, e contra ela a CONTRATANTE, não poderá opor-se.

l0' À CONTRÂTADA nào se responsabilizará por danos materiais causados pelo
público presente ao espetáculo"

ll" Ficam automaticamente canceladas, as apresentações que não lbrem possivers
em virtude de impreüstos provocados por: aoidentcs automobilísticos, perigo iminente de risco de
vida, greves locais, problemas sociais de grande urlto, caústrofes, inundações e doenças dos
artistas progÍamados, devendo ser acordada nova data para apresentação do show.

12 Em caso de doença devidamente comprovada de qualquer um dos artistas
programados, a CONTRATADA apresentará, se houver tempo, uma relação de outros artistas
pzua uma possível substituiçào, e caso a CONTRATANTE não estiver de acordo, os espetáculos
serão transl'eridos ou cancelados, não constituindo tais fatos como intiações conhatuais.

13" A CONTRATADA visando zelar pela boa apresentação da atração, fica com o
direito de substituí-la, em caso de dissoluçào de grupos musicais que não estiverem à altura para
se apresentarem, devendo a CONTRATADA comunicar-se com a CONTRATANTE, até 72
(setenta e duas) horas antes da apresentação.

l4' O local para rcalizaçío do Evento deverá estar à disposiçào do pessoal
encarregado da realização dos Espetáculos, t2 (doze) horas antes, devendo a CONTRATANTE
colocar à disposição, 01 (um) eletricista com conhecimento das partes elétricas do local a ser
realizado os espetáculos.

Ávpnidn Reiut Mnr- n" I I-OOO. Roln. Mcu Reronto - ILHÁ COMPRIITÁ/§P - CEP: I l92t-000

4 Os rccursos necessários ao atendimento do presente Contrato, ocorrerão por
conta das verbas consignadas no orçamento vigente na dotação orçamentária 13.392.0018.1019 da
Divisão de Cultura.

7" O Espetáculo será interrompido a qualquer momento, se constatado que o
comportamento do público presente ponha cm risco a integridade fisica dos artistas.
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f5" Quaisquer das c1áusulas contratadas até aqui poderào vir a serem modilicadas no
todo ou em pafic a qualquer instante, bastando para isso, um instrumento aditivo assinado entre as
partes. sem prejuízo das demais cláusulas nào modificadas.

16" Fica estipulada a multa de 10Yo (dez por cento), no valor do contrato, nrais
despesas consideradas como perdas e danos, para a parte que infringir quaisquer das cláusulas do
presente instrxmento.

17" O presente contrato de inexigibilidade é celebrado nos ternos do inciso III do
amigo 25 da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Comprometendo-se a cumprir todas as condições aqui estabelecidas dentro do
maior rigor profissional possivel, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que atraixo se identificam e que tamtrém assinam.

Ilha Comprida, l8 de Junho de 2014

DÉcIo Josú vENTURÂ
Prefeito Municipal

SÀLETE VIEIR,I DE U VALCANTI 07258335803 MEI
Representante: SAIE VIEIRA DE SOUZA CAVALCANTI

Contratada
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f8" E, por estarem justos e contratadôs, CONTRATÀNTE e CONTRATADA
elegem e especifrcam o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, para solução de todas
as questões jurídicas surgidas no presente Contrato. pretefindo-se qualquer outro por mais
privilegiado que seja, ou venha a scÍ, para dirimir as questões que surgirem durante a cxecuçào
deste contrato, e não forem resolüdas amigavelmente.
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